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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu
Dispensa

                    
         Estado da Bahia 
         Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu  
 

1 
Av. O Navio Negreiro, nº 55, Centro – Cabaceiras do Paraguaçu – Ba. 

CNPJ: 13.866.892/0001-50 
CEP: 44.345-0000 

 

Nº de Páginas 

EXTRATO CONTRATUAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
 
 
 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO nº140/2013 
 
Objeto: objeto a contratação da prestação de serviços de locação de carro pipa para o 

abastecimento d’água nas comunidades da Zona Rural do município de Cabaceiras do 

Paraguaçu afetadas pela estiagem (escassez de chuvas) no período invernoso do ano de 2013, 

conforme Decreto Emergencial nº 182/2012 de 03 de abril de 2013. 

 
 
Contratante: Município de Cabaceiras do Paraguaçu/BA. 
 
Contratada: CLICIA NUNES DE OLIVEIRA SANTANA GOMES - ME. 
 
CNPJ: 17.764.210/0001-59 
 
Valor  Global: R$ 45.000,00 (Quarenta e Cinco Mil Reais). 
 
Período de Vigência: 180 dias a partir da Assinatura. 
 
Data: 03/04/2013. 
 

 
 

PAULO ANDE BRAZ SILVA  
Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu
Decreto

  

       Estado da Bahia 
 Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu 

       Gabinete do Prefeito  
 

 

 
Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 

DECRETO Nº199/2013, DE 15 DE ABRIL DE 2013.   

 

“Dispõe sobre a nomeação dos Membros do Novo 
Conselho de Alimentação Escolar-CAE, e adota outras 
providências. ’’  

  
O PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, 

DECRETA: 
Art. 1º - Ficam nomeados para compor o Conselho de Alimentação Escolar- CAE, do Município de 

Cabaceiras do Paraguaçu, Estado da Bahia, na forma da resolução/FNDE/CD/Nº32, de 10 de agosto de 
2006, de acordo com as indicações dos segmentos representados os seguintes Membros. 

 
 

1.0 –REPRESENTANTES DO PODER EXECULTIVO: 
Titular             ALEX MACHADO OLIVEIRA 
Suplente        JOILSON DOS SANTOS SACRAMENTO 
 
 
2.0 REPRESENTANTES DOS PROFESSORES: 
Titulares             MARLENE FONSECA PASSOS 
                           SENHORA BARBOSA DOS SANTOS 
 
Suplentes         NORMALICE ARAUJO PINTO 
                          MARIA NILZETE CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA SILVA 
 
 
3.0 REPRESENTANTES DOS PAIS ALUNOS: 
Titulares             LUCILENE VICENTE PASSOS MOURA 
                           CLEIDE REGINA SANTOS DOS SANTOS 
 
Suplentes          MARIANA ARAUJO PINTO 
                          JASINTO DO NASCIMENTO  
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

  

       Estado da Bahia 
 Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu 

       Gabinete do Prefeito  
 

 

 
Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 

4.0 REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL: 
Titulares             SILVANA SANTANA CALDA PASSOS 
                            JOÃO BATISTA DA CONCEIÇÃO 
 
Suplentes         DIOMAR DA SILVA TRINDADE  
                         RONILZE LEITE DA SILVA CONCEIÇÃO 
 
 Art.2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrario. 

 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU-ESTADO DA BAHIA  

15 de abril  de 2013 
 

 

 

 

Paulo André Braz Silva 

Prefeito Municipal 

 

 

Avenida José Antonio da Silva  | 55  | Centro | Cabaceiras do Paraguaçu-Ba

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
60028836DA683451FF7EFC18264E7972

segunda-feira, 22 de abril de 2013  |  Ano I - Edição nº 00034 Diário Oficial do Município 005

Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu



segunda-feira, 22 de abril de 2013  |  Ano I - Edição nº 00034 Diário Oficial do Município 006

Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu
Decreto

  

       Estado da Bahia 
 Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu 

       Gabinete do Prefeito  
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DECRETO Nº 200/2013, DE 15  DE ABRIL   DE 2013. 

 

“Dispõe sobre a exoneração de Servidor 
Municipal e da outras providências” 

 

O Prefeito Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1º EXONERAR  Alberto Fernandes da Paz Silva, do cargo 
Comissionado na função de Chefe da Manutenção de Bens Moveis, Símbolo 
CC-6,  lotada na Secretaria Municipal de Educação, de acordo a Lei Municipal 
nº 212/2010. 

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se 

 

Gabinete do Prefeito,  15 de abril de 2013. 

 

 

Paulo André Braz Silva 

Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu
Decreto

  

       Estado da Bahia 
 Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu 

       Gabinete do Prefeito  
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DECRETO Nº 201/2013, DE 15 DE ABRIL  DE 2013. 

 

“Dispõe sobre a exoneração de Servidor 
Municipal e da outras providências” 

 

O Prefeito Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais, 

 

DECRETA: 

Art. 1º EXONERAR  Dalva de Moura Gonçalves, Do Cargo Comissionado 
de Coordenador de Projetos Especiais, Símbolo CPE -1, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação,  criado pela Lei Municipal nº 212/2010. 

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos à 01 de abril. 

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se 

Gabinete do Prefeito,  15 de abril  de 2013. 

 

 

Paulo André Braz Silva 

Prefeito Municipal 
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